
D E C R E T O    Nº 2.750/2012 
 
Súmula: dispõe sobre a homologação do resultado do Con-
curso Público nº 001/2011, para provimentos de cargos no 
quadro de funcionários da Prefeitura Municipal de Bandei-
rantes(PR). 
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ban-
deirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais, 
 
Considerando, que foram observados os trâmites legais que 
regem a matéria, os quais foram cumpridos integralmente e, 
após a análise e aprovação do Processo pela Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização do Processo do Concurso 
Público nº 001/2011, e 
 
Considerando, ainda, que não houve interposição de recursos 
em relação ao resultado da classificação dos aprovados no re-
ferido concurso público, conforme noticia o Ofício nº 
155/2012, expedido pela Banca Examinadora encarregada da 
elaboração, aplicação e avaliação da prova do Concurso Pú-
blico nº 001/2011, nomeada pela Resolução nº 005, do Diretor 
Executivo da FUNTEF-PR - Unidade Cornélio Procó-
pio(PR), 
 
 

 
D E C R E T A 

 

Art. 1º - Fica homologado o resultado da classificação dos 
aprovados no Concurso Público nº 001/2011, para provimento de cargos no quadro de funcionários 
da Prefeitura Municipal de Bandeirantes(PR), com provas escritas e práticas, oficialmente publi-
cado, com validade por 02 (dois) anos, a partir da publicação deste Decreto. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário, devendo ser enviado ao Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, para análise e registro. 

  
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 27 de março de 2012.  
 
              Celso Benedito da Silva 
                                Prefeito Municipal 
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